
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
 - ESTADO DE SÃO PAULO - 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO TRIBUTÁRIA

REQUISITOS PARA ISENÇÃO   NEOPLASIA  

– Proprietário do imóvel possuir neoplasia ou ser o portador cônjuge ou filho.

 – Possuir somente um imóvel.

 – Residir no imóvel.

D  OCUMENTOS PARA SOLICITAÇÃO  

Proprietário portador de neoplasia

– Documentos pessoais.

– Espelho do IPTU 2021.

– Comprovante de residência (conta de água, energia etc. Recente (até 60 dias).

– Laudo médico atualizado  atestando a neoplasia.

– Declaração de única propriedade

Cônjuge portador de neoplasia

– Documentos pessoais.

– Espelho do IPTU 2021.

– Comprovante de residência (conta de água, energia etc. Recente (até 60 dias).

– Laudo médico atualizado  atestando a neoplasia.

– Certidão de Casamento.

– Declaração de única propriedade

Filho portador de neoplasia

– Documentos pessoais.

– Espelho do IPTU 2021.

– Comprovante de residência (conta de água, energia etc. Recente (até 60 dias).

– Laudo médico  atualizado atestando a neoplasia.

– Certidão de nascimento

– Declaração de única propriedade

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO:   30 DE DEZEMBRO   DE 2021.  
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